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PORTARIA N.º 091/2020

A Prefeita do Município de Cruzmaltina
Estado do Paraná, a Senhora LUCIANA LOPES DE
CAMARGO no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder a(o) servidor a) PÚBLICO
Municipal , o (a ) senhor(a ), ITAMAR PIRES GONCALVES, ocupante do Cargo de
Motorista, 15 dias de férias entre os dias 01/12/2020 á 15/12/2020 relativas ao
período aquisitivo de 31/03/19 á 30/03/20.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, Revogadas as
disposições em contrário.

Registre-se e publique-se:

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, ESTADO DO
PARANÁ, 01/12/2020.

__________________________________
LUCIANA LOPES DE CAMARGO

Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA
Estado do Paraná
CNPJ 01.615.393/0001-00

Av. Padre Gualter Negrão nº 40 - Fone e Fax 043.3454.11.03
CEP : 86.855-000 – CRUZMALTINA – PARANÁ
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PORTARIA N.º 092/2020

A Prefeita do Município de Cruzmaltina
Estado do Paraná, a Senhora LUCIANA LOPES DE
CAMARGO no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder a(o) servidor a) PÚBLICO
Municipal , o (a ) senhor(a ), DANIELLE APARECIDA DE MIRANDA, ocupante do Cargo
de Aux de Serv. Gerais, 15 dias de férias entre os dias 30/11/2020 á 14/12/2020
relativas ao período aquisitivo de 26/09/19 á 25/09/2020.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, Revogadas as
disposições em contrário.

Registre-se e publique-se:

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, ESTADO DO
PARANÁ, 01/12/2020.

__________________________________
LUCIANA LOPES DE CAMARGO

Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA
Estado do Paraná
CNPJ 01.615.393/0001-00

Av. Padre Gualter Negrão nº 40 - Fone e Fax 043.3454.11.03
CEP : 86.855-000 – CRUZMALTINA – PARANÁ
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PORTARIA N.º 093/2020

A Prefeita do Município de Cruzmaltina
Estado do Paraná, a Senhora LUCIANA LOPES DE
CAMARGO no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder a(o) servidor a) PÚBLICO Municipal , o
(a ) senhor(a ), FERNANDA HOEBEL MUNHOZ BUENO, Ocupante do cargo de
Secretaria Municipal Viação e Obras, 30 dias de férias entre os dias 25/11/20 á
24/12/20, referente ao período aquisitivo de 01/01/2019 á 31/12/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor Na data de sua
publicação, Revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e publique-se:

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, ESTADO DO
PARANÁ, 01/12/2020.

__________________________________
LUCIANA LOPES DE CAMARGO

Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA
Estado do Paraná
CNPJ 01.615.393/0001-00

Av. Padre Gualter Negrão nº 40 - Fone e Fax 043.3454.11.03
CEP : 86.855-000 – CRUZMALTINA – PARANÁ
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RESOLUÇÃO 005/2020 

Dispõe sobre a Aprovação do 

DEMOSNTRATIVO PARA CO-

FINANCIAMENTO DO GOVERNO 

FEDERAL SISTEMA ÚNICO DA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, DEMONSTRATIVO 

DE SERVIÇOS/ PROGRAMAS DO 

GOVERNO FEDERAL SISTEMA ÚNICO DA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL E 

DEMONSTRATIVO DA GESTÃO DO SUAS 

DO GOVERNO FEDERAL SISTEMA ÚNICO 

DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, referente ao ano 

de 2018 do município de Cruzmaltina, e dá 

outras providências. 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CRUZMALTINA, no uso de 

suas atribuições legais conferidas pela Lei nº 296/2011 de 31/03/2011 e por maioria 

absoluta de seus membros. 

RESOLVE,  

Através de reunião ordinária realizada no dia 26/11/2020 por este Conselho, de Acordo com 
Ata nº 04/2020 vem através desta: 

I  Aprovar o DEMOSNTRATIVO PARA CO-FINANCIAMENTO DO 
GOVERNO FEDERAL SISTEMA ÚNICO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, referente ao ano de 
2019 do município de Cruzmaltina;  

II  Aprovar o DEMONSTRATIVO DE SERVIÇOS/ PROGRAMAS DO 
GOVERNO FEDERAL SISTEMA ÚNICO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, referente ao ano de 
2019 do município de Cruzmaltina; 

 III Aprovar o DEMONSTRATIVO DA GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA 
FAMÍLIA, referente ao ano de 2019 do município de Cruzmaltina.  

IV  Esta Resolução entrará em Vigor na data de sua Publicação. 
 

Cruzmaltina, 26 de novembro de 2020. 
 
 

_____________________________________ 
Ana Paula dos Santos 
Presidente do CMAS 

Conselho Municipal de Assistência Social de 
Cruzmaltina/Paraná 

Criado pela Lei nº 296/2011 de 31/03/2011  

Amparado pelas Leis Federal e Estadual nº 8742 de 07/12/1993 e Lei nº 11.362 de 12/04/1996 (CMAS-LOAS) 

RESOLUÇÃO 005/2020 

Dispõe sobre a Aprovação do 

DEMOSNTRATIVO PARA CO-

FINANCIAMENTO DO GOVERNO 
FEDERAL SISTEMA ÚNICO DA 

ASSISTÊNCIA  SOCIAL,  DEMONSTRATIVO 

DE SERVIÇOS/ PROGRAMAS DO 

GOVERNO FEDERAL SISTEMA ÚNICO DA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL E 

DEMONSTRATIVO  DA  GESTÃO  DO  SUAS 

DO GOVERNO FEDERAL SISTEMA ÚNICO 

DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, referente ao ano 

de  2018  do  município  de  Cruzmaltina,  e  dá 

outras providências. 

O  CONSELHO  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  DE  CRUZMALTINA,  no  uso  de 

suas  atribuições  legais  conferidas  pela  Lei nº  296/2011  de  31/03/2011  e  por  maioria 
absoluta de seus membros. 

RESOLVE,   

Através de reunião ordinária realizada no dia 26/11/2020 por este Conselho, de Acordo com 

Ata nº 04/2020 vem através desta: 
I – Aprovar   o  DEMOSNTRATIVO   PARA   CO -FINANCIAMENTO   DO 

GOVERNO  FEDERAL  SISTEMA  ÚNICO  DA  ASSISTÊNCIA SOCIAL, referente  ao  ano  de 
2019 do município de Cruzmaltina;  

II – Aprovar   o   DEMONSTRATIVO   DE   SERVIÇOS/   PROGRAMAS   DO 
GOVERNO  FEDERAL  SISTEMA ÚNICO  DA  ASSISTÊNCIA  SOCIAL, referente  ao  ano  de 
2019 do município de Cruzmaltina; 

 III  Aprovar  o  DEMONSTRATIVO  DA GESTÃO  DO  PROGRAMA  BOLSA 
FAMÍLIA, referente ao ano de 2019 do município de Cruzmaltina.  

IV – Esta Resolução entrará em Vigor na data de sua Publicação. 
 

Cruzmaltina, 26 de novembro de 2020. 
 
 

_____________________________________ 
Ana Paula dos Santos 
Presidente do CMAS  



Edição Nº 288 Página 5 / 7

DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Cruzmaltina

Em conformidade com a Lei Municipal Nº
545/2015 e com o Acórdão Nº
302/2009 do Tribunal de contas do
Estado do Paraná

Av Padre Gualter Farias Negrão, nº 40. Centro. CEP: 86855-000. Cruzmaltina, Paraná. CNPJ: 01.615.393/0001-00

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
O Município de Cruzmaltina (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site

https://www.cruzmaltina.pr.gov.br

Terça-feira, 1 de dezembro de 2020

     


      

                

RESOLUÇÃO 006/2020 

Dispõe sobre a Aprovação da prestacao de 

contas da Proteção Social Básica do 2° 

semestre de 2019; - Incentivo Adesão 

Expontânea - Valor Repassado R$ 

30.000,00do município de Cruzmaltina, e dá 

outras providências. 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CRUZMALTINA, no uso de 

suas atribuições legais conferidas pela Lei nº 296/2011 de 31/03/2011 e por maioria 

absoluta de seus membros. 

RESOLVE,  

Através de reunião ordinária realizada no dia 26/11/2020 por este Conselho, de Acordo com 
Ata nº 04/2020 vem através desta: 

I  Aprovar a prestação de contas da Proteção Social Básica do 2° semestre 
de 2019; - Incentivo Adesão Expontânea - Valor Repassado R$ 30.000,00do município de 
Cruzmaltina 

II Esta Resolução entrará em Vigor na data de sua Publicação. 
 

Cruzmaltina, 26 de novembro de 2020. 
 
 

_____________________________________ 
Ana Paula dos Santos 
Presidente do CMAS 

Conselho Municipal de Assistência Social de 
Cruzmaltina/Paraná 

Criado pela Lei nº 296/2011 de 31/03/2011  

Amparado pelas Leis Federal e Estadual nº 8742 de 07/12/1993 e Lei nº 11.362 de 12/04/1996 (CMAS-LOAS) 

RESOLUÇÃO 006/2020 

Dispõe  sobre  a  Aprovação  da prestacao  de 

contas da   Proteção   Social   Básica   do   2° 

semestre   de   2019; - Incentivo   Adesão 
Expontânea - Valor Repassado R$ 

30.000,00do  município  de  Cruzmaltina,  e  dá 

outras providências. 

O  CONSELHO  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  DE  CRUZMALTINA,  no  uso  de 

suas  atribuições  legais  conferidas  pela  Lei nº  296/2011  de  31/03/2011  e  por  maioria 
absoluta de seus membros. 

RESOLVE,   

Através de reunião ordinária realizada no dia 26/11/2020 por este Conselho, de Acordo com 
Ata nº 04/2020 vem através desta: 

I – Aprovar a prestação de contas da Proteção Social Básica do 2° semestre 
de  2019; - Incentivo  Adesão  Expontânea - Valor  Repassado  R$  30.000,00do  município  de 
Cruzmaltina 

II– Esta Resolução entrará em Vigor na data de sua Publicação. 
 

Cruzmaltina, 26 de novembro de 2020. 
 
 

_____________________________________ 
Ana Paula dos Santos 
Presidente do CMAS  
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RESOLUÇÃO 007/2020 

Dispõe sobre a Aprovação prestação de 

Contas da  Deliberação 062/2017 - SCFV - 

Valor Repassado R$ 41.450,00, referente ao 

2° semestre de 2019 município de 

Cruzmaltina, e dá outras providências. 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CRUZMALTINA, no uso de 

suas atribuições legais conferidas pela Lei nº 296/2011 de 31/03/2011 e por maioria 

absoluta de seus membros. 

RESOLVE,  

Através de reunião ordinária realizada no dia 26/11/2020 por este Conselho, de Acordo com 
Ata nº 04/2020 vem através desta: 

I  Aprovar a prestação de contas prestação de Contas da  Deliberação 
062/2017 - SCFV - Valor Repassado R$ 41.450,00, referente ao 2° semestre de 2019. 

II Esta Resolução entrará em Vigor na data de sua Publicação. 
 

Cruzmaltina, 26 de novembro de 2020. 
 
 

_____________________________________ 
Ana Paula dos Santos 
Presidente do CMAS 

Conselho Municipal de Assistência Social de 
Cruzmaltina/Paraná 

Criado pela Lei nº 296/2011 de 31/03/2011  

Amparado pelas Leis Federal e Estadual nº 8742 de 07/12/1993 e Lei nº 11.362 de 12/04/1996 (CMAS-LOAS) 

RESOLUÇÃO 007/2020 

Dispõe   sobre   a   Aprovação prestação   de 

Contas  da    Deliberação  062/2017 - SCFV - 

Valor Repass ado R$ 41.450,00, referente ao 
2°     semestre     de     2019 município     de 

Cruzmaltina, e dá outras providências. 

O  CONSELHO  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  DE  CRUZMALTINA,  no  uso  de 

suas  atribuições  legais  conferidas  pela  Lei nº  296/2011  de  31/03/2011  e  por  maioria 
absoluta de seus membros. 

RESOLVE,   

Através de reunião ordinária realizada no dia 26/11/2020 por este Conselho, de Acordo com 
Ata nº 04/2020 vem através desta: 

I – Aprovar  a  prestação  de  contas prestação  de  Contas  da    Deliberação 
062/2017 - SCFV - Valor Repassado R$ 41.450,00, referente ao 2° semestre de 2019. 

II– Esta Resolução entrará em Vigor na data de sua Publicação. 
 

Cruzmaltina, 26 de novembro de 2020. 
 
 

_____________________________________ 

Ana Paula dos Santos Presidente do CMAS  
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RESOLUÇÃO 008/2020 

Dispõe sobre a Aprovação prestação de 

Contas da  Deliberação 062/2017 - SCFV - 

Valor Repassado R$ 41.450,00, referente ao 

1° semestre de 2020 município de 

Cruzmaltina, e dá outras providências. 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CRUZMALTINA, no uso de 

suas atribuições legais conferidas pela Lei nº 296/2011 de 31/03/2011 e por maioria 

absoluta de seus membros. 

RESOLVE,  

Através de reunião ordinária realizada no dia 26/11/2020 por este Conselho, de Acordo com 
Ata nº 04/2020 vem através desta: 

I  Aprovar a prestação de contas prestação de Contas da  Deliberação 
062/2017 - SCFV - Valor Repassado R$ 41.450,00, referente ao 1° semestre de 2020. 

II Esta Resolução entrará em Vigor na data de sua Publicação. 
 

Cruzmaltina, 26 de novembro de 2020. 
 
 

_____________________________________ 
Ana Paula dos Santos 
Presidente do CMAS 

Conselho Municipal de Assistência Social de 
Cruzmaltina/Paraná 

Criado pela Lei nº 296/2011 de 31/03/2011  

Amparado pelas Leis Federal e Estadual nº 8742 de 07/12/1993 e Lei nº 11.362 de 12/04/1996 (CMAS-LOAS) 

RESOLUÇÃO 008/2020 

Dispõe   sobre   a   Aprovação prestação   de 

Contas  da    Deliberação  062/2017 - SCFV - 

Valor Repass ado R$ 41.450,00, referente ao 
1°     semestre     de     2020 município     de 

Cruzmaltina, e dá outras providências. 

O  CONSELHO  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  DE  CRUZMALTINA,  no  uso  de 

suas  atribuições  legais  conferidas  pela  Lei nº  296/2011  de  31/03/2011  e  por  maioria 
absoluta de seus membros. 

RESOLVE,   

Através de reunião ordinária realizada no dia 26/11/2020 por este Conselho, de Acordo com 
Ata nº 04/2020 vem através desta: 

I – Aprovar  a  prestação  de  contas prestação  de  Contas  da    Deliberação 
062/2017 - SCFV - Valor Repassado R$ 41.450,00, referente ao 1° semestre de 2020. 

II– Esta Resolução entrará em Vigor na data de sua Publicação. 
 

Cruzmaltina, 26 de novembro de 2020. 
 
 

_____________________________________ 

Ana Paula dos Santos Presidente do CMAS  
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